
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

ANEXO I - P

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE
PAGAMENTO DIRETO

 

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________
(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________, AUTORIZA, para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 05, de
26/05/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do EDITAL:
 
1) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos trabalhadores alocados na
execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores, quando houver
falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização,
sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 2/2008;
 
2) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados em conta-
corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a instituição
bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso I, e Anexo VII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°
2/2008;
 
3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, conforme artigos 19,
XIX, e 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008.
 

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano].
 

 
............................................................................................

[Nome, CPF e assinatura do representante legal]
 
 
 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
 

TALEB FRANCISCO DE OLIVEIRA
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Policial Rodoviário Federal
Área Demandante

 
 

RAMIRO REIS GUIMARAES
Policial Rodoviário Federal

Área Técnica
 
 

ELISABETE DA CUNHA MARTINS SILVA
Policial Rodoviário Federal

Área Administrativa

Documento assinado eletronicamente por ELISABETE DA CUNHA MARTINS SILVA, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 19/12/2025, às 13:31, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por TALEB FRANCISCO DE OLIVEIRA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 19/12/2025, às 13:42, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 70442503 e o código CRC F4F07B8E.

Referência: Processo nº 08657.050608/2025-39 SEI nº 70442503
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